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DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

Ato do Defensor Público Geral do Estado, de 7-2-2018

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral prevista no art. 19, inc. VII, da LC 988/06;

Considerando que o Oficial de Defensoria Pública Fernando Rafael Aguiar Marques preencheu

os requisitos previstos no art.31 do Ato Normativo DPG 23, de 06-10-2009, conforme

manifestação da Coordenadora Auxiliar de Administração, lançada nos autos 13136/2017;

Considerando que, nos termos da certidão do DRH emitida nos autos em referência, o

interessado ocupa o cargo de Oficial de Defensoria Pública – Ref. 01 – Grau B;

O Defensor Público-Geral do Estado resolve promover o Oficial de Defensoria Fernando Rafael

Aguiar Marques da Referência 1 para a Referência 2 – Grau “A” da Escala de Vencimentos –

Intermediária de que trata a Lei Complementar 1.050/08, com efeitos a partir de 14-12-2017, nos

termos do parágrafo único do art. 32 do Ato Normativo DPG 23/2009.

Ato do Defensor Público Geral do Estado, de 7-2-2018

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral prevista no art. 19, inc. VII, da LC 988/06;

Considerando que o Oficial de Defensoria Pública Denis Seppi Macedo preencheu os requisitos

previstos no art. 31 do Ato Normativo DPG 23, de 06-10-2009, conforme manifestação da

Coordenadora Auxiliar de Administração, lançada nos autos 12899/2017;

Considerando que, nos termos da certidão do DRH emitida nos autos em referência, o

interessado ocupa o cargo de Oficial de Defensoria Pública – Ref. 01 – Grau B;

O Defensor Público-Geral do Estado resolve promover o Oficial de Defensoria Denis Seppi

Macedo da Referência 1 para a Referência 2 – Grau “A” da Escala de Vencimentos –

Intermediária de que trata a Lei Complementar 1.050/08, com efeitos a partir de 01-12-2017, nos

termos do parágrafo único do art. 32 do Ato Normativo DPG 23/2009.

Ato do Defensor Público Geral do Estado, de 7-2-2018

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral prevista no art. 19, inc. VII, da LC 988/06;

Considerando que o Oficial de Defensoria Pública Kennedy Keidi Oki Watari preencheu os

requisitos previstos no art. 31 do Ato Normativo DPG 23, de 06-10-2009, conforme manifestação

da Coordenadora Auxiliar de Administração, lançada nos autos 12903/2017;

Considerando que, nos termos da certidão do DRH emitida nos autos em referência, o

interessado ocupa o cargo de Oficial de Defensoria Pública – Ref. 01 – Grau B;

O Defensor Público-Geral do Estado resolve promover o Oficial de Defensoria Kennedy Keidi Oki

Watari da Referência 1 para a Referência 2 – Grau “A” da Escala de Vencimentos – Intermediária

de que trata a Lei Complementar 1.050/08, com efeitos a partir de 28-11-2017, nos termos do

parágrafo único do art. 32 do Ato Normativo DPG 23/2009.

Ato do Defensor Público Geral do Estado, de 7-2-2018

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral prevista no art. 19, inc. VII, da LC 988/06;

Considerando que o Oficial de Defensoria Pública Carlos Pedro Amorim Cordula preencheu os

requisitos previstos no art. 31 do Ato Normativo DPG 23, de 06-10-2009, conforme manifestação

da Coordenadora Auxiliar de Administração, lançada nos autos 12904/2017;

Considerando que, nos termos da certidão do DRH emitida nos autos em referência, o

interessado ocupa o cargo de Oficial de Defensoria Pública – Ref. 01 – Grau B;



O Defensor Público-Geral do Estado resolve promover o Oficial de Defensoria Carlos Pedro

Amorim Cordula da Referência 1 para a Referência 2 – Grau “A” da Escala de Vencimentos –

Intermediária de que trata a Lei Complementar 1.050/08, com efeitos a partir de 28-11-2017, nos

termos do parágrafo único do art. 32 do Ato Normativo DPG 23/2009.

Ato do Defensor Público Geral do Estado, de 7-2-2018

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral prevista no art. 19, inc. VII, da LC 988/06;

Considerando que o Oficial de Defensoria Pública Adriano Alves de Figueiredo preencheu os

requisitos previstos no art. 31 do Ato Normativo DPG 23, de 06-10-2009, conforme manifestação

da Coordenadora Auxiliar de Administração, lançada nos autos 2945/2017;

Considerando que, nos termos da certidão do DRH emitida nos autos em referência, o

interessado ocupa o cargo de Oficial de Defensoria Pública – Ref. 01 – Grau B;

O Defensor Público-Geral do Estado resolve promover o Oficial de Defensoria Adriano Alves de

Figueiredo da Referência 1 para a Referência 2 – Grau “A” da Escala de Vencimentos –

Intermediária de que trata a Lei Complementar 1.050/08, com efeitos a partir de 27-11-2017, nos

termos do parágrafo único do art. 32 do Ato Normativo DPG 23/2009.

Ato do Defensor Público Geral do Estado, de 7-2-2018

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral prevista no art. 19, inc. VII, da LC 988/06;

Considerando que a Oficiala de Defensoria Pública Debora Simone Lins Dornellas preencheu os

requisitos previstos no art.31 do Ato Normativo DPG 23, de 06-10-2009, conforme manifestação

da Coordenadora Auxiliar de Administração, lançada nos autos 12913/2017;

Considerando que, nos termos da certidão do DRH emitida nos autos em referência, a

interessada ocupa o cargo de Oficial de Defensoria Pública – Ref. 01 – Grau B;

O Defensor Público-Geral do Estado resolve promover a Oficiala de Defensoria Debora Simone

Lins Dornellas da Referência 1 para a Referência 2 – Grau “A” da Escala de Vencimentos –

Intermediária de que trata a Lei Complementar 1.050/08, com efeitos a partir de 27-11-2017, nos

termos do parágrafo único do art. 32 do Ato Normativo DPG 23/2009.

Ato do Defensor Público Geral do Estado, de 7-2-2018

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral prevista no art. 19, inc. VII, da LC 988/06;

Considerando que a Oficiala de Defensoria Pública Cristiane Radeschi Figueiredo Mussolini

preencheu os requisitos previstos no art. 31 do Ato Normativo DPG 23, de 06-10-2009, conforme

manifestação da Coordenadora Auxiliar de Administração, lançada nos autos 13151/2017;

Considerando que, nos termos da certidão do DRH emitida nos autos em referência, a

interessada ocupa o cargo de Oficial de Defensoria Pública – Ref. 01 – Grau B;

O Defensor Público-Geral do Estado resolve promover a Oficiala de Defensoria Cristiane

Radeschi Figueiredo Mussolini da Referência 1 para a Referência 2 – Grau “A” da Escala de

Vencimentos – Intermediária de que trata a Lei Complementar 1.050/08, com efeitos a partir de

12-12-2017, nos termos do parágrafo único do art. 32 do Ato Normativo DPG 23/2009.

Ato do Defensor Público Geral do Estado, de 7-2-2018

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral prevista no art. 19, inc. VII, da LC 988/06;

Considerando que a Oficiala de Defensoria Pública Magali Soluri preencheu os requisitos

previstos no art. 31 do Ato Normativo DPG 23, de 06-10-2009, conforme manifestação da

Coordenadora Auxiliar de Administração, lançada nos autos 13154/2017;



Considerando que, nos termos da certidão do DRH emitida nos autos em referência, a

interessada ocupa o cargo de Oficial de Defensoria Pública – Ref. 01 – Grau B;

O Defensor Público-Geral do Estado resolve promover a Oficiala de Defensoria Magali Soluri da

Referência 1 para a Referência 2 – Grau “A” da Escala de Vencimentos – Intermediária de que

trata a Lei Complementar 1.050/08, com efeitos a partir de 07-12-2017, nos termos do parágrafo

único do art. 32 do Ato Normativo DPG 23/2009.

Ato do Defensor Público Geral do Estado, de 7-2-2018

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral prevista no art. 19, inc. VII, da LC 988/06;

Considerando que a Oficiala de Defensoria Pública Jessica Pinheiro de Jesus preencheu os

requisitos previstos no art. 31 do Ato Normativo DPG 23, de 06-10-2009, conforme manifestação

da Coordenadora Auxiliar de Administração, lançada nos autos 12914/2017;

Considerando que, nos termos da certidão do DRH emitida nos autos em referência, a

interessada ocupa o cargo de Oficial de Defensoria Pública – Ref. 01 – Grau B;

O Defensor Público-Geral do Estado resolve promover a Oficiala de Defensoria Jessica Pinheiro

de Jesus da Referência 1 para a Referência 2 – Grau “A” da Escala de Vencimentos –

Intermediária de que trata a Lei Complementar 1.050/08, com efeitos a partir de 27-11-2017, nos

termos do parágrafo único do art. 32 do Ato Normativo DPG 23/2009.

Ato do Defensor Público Geral do Estado, de 7-2-2018

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral prevista no art. 19, inc. VII, da LC 988/06;

Considerando que a Oficiala de Defensoria Pública Jennifer Grey Martins Padilha preencheu os

requisitos previstos no art.31 do Ato Normativo DPG 23, de 06-10-2009, conforme manifestação

da Coordenadora Auxiliar de Administração, lançada nos autos 12916/2017;

Considerando que, nos termos da certidão do DRH emitida nos autos em referência, a

interessada ocupa o cargo de Oficial de Defensoria Pública – Ref. 01 – Grau B;

O Defensor Público-Geral do Estado resolve promover a Oficiala de Defensoria Jennifer Grey

Martins Padilha da Referência 1 para a Referência 2 – Grau “A” da Escala de Vencimentos –

Intermediária de que trata a Lei Complementar 1.050/08, com efeitos a partir de 27-11-2017, nos

termos do parágrafo único do art. 32 do Ato Normativo DPG 23/2009.

Ato do Defensor Público Geral do Estado, de 7-2-2018

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral prevista no art. 19, inc. VII, da LC 988/06;

Considerando que a Oficiala de Defensoria Pública Kelly Karoline da Cruz Miguel Valverde

Costa preencheu os requisitos previstos no art. 31 do Ato Normativo DPG 23, de 06-10-2009,

conforme manifestação da Coordenadora Auxiliar de Administração, lançada nos autos

12746/2017;

Considerando que, nos termos da certidão do DRH emitida nos autos em referência, a

interessada ocupa o cargo de Oficial de Defensoria Pública – Ref. 01 – Grau B;

O Defensor Público-Geral do Estado resolve promover a Oficiala de Defensoria Kelly Karoline da

Cruz Miguel Valverde Costa da Referência 1 para a Referência 2 – Grau “A” da Escala de

Vencimentos – Intermediária de que trata a Lei Complementar 1.050/08, com efeitos a partir de

16-11-2017, nos termos do parágrafo único do art. 32 do Ato Normativo DPG 23/2009.

Ato do Defensor Público Geral do Estado, de 7-2-2018

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral prevista no art. 19, inc. VII, da LC 988/06;



Considerando que a Oficiala de Defensoria Pública Flavia Machion Leon preencheu os requisitos

previstos no art. 31 do Ato Normativo DPG 23, de 06-10-2009, conforme manifestação da

Coordenadora Auxiliar de Administração, lançada nos autos 2961/2017;

Considerando que, nos termos da certidão do DRH emitida nos autos em referência, a

interessada ocupa o cargo de Oficial de Defensoria Pública – Ref. 01 – Grau B;

O Defensor Público-Geral do Estado resolve promover a Oficiala de Defensoria Flavia Machion

Leon da Referência 1 para a Referência 2 – Grau “A” da Escala de Vencimentos – Intermediária

de que trata a Lei Complementar 1.050/08, com efeitos a partir de 28-11-2017, nos termos do

parágrafo único do art. 32 do Ato Normativo DPG 23/2009.

Ato do Defensor Público Geral do Estado, de 7-2-2018

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral prevista no art. 19, inc. VII, da LC 988/06;

Considerando que a Agente de Defensoria Pública Fernanda Passoni de Oliveira preencheu os

requisitos previstos no art. 31 do Ato Normativo DPG 23, de 06-10-2009, conforme manifestação

da Coordenadora Auxiliar de Administração, lançada nos autos 13141/2017;

Considerando que, nos termos da certidão do DRH emitida nos autos em referência, a

interessada ocupa o cargo de Agente de Defensoria Pública – Ref. 01 – Grau B;

O Defensor Público-Geral do Estado resolve promover a Agente de Defensoria Fernanda Passoni

de Oliveira da Referência 1 para a Referência 2 – Grau “A” da Escala de Vencimentos –

Intermediária de que trata a Lei Complementar 1.050/08, com efeitos a partir de 13-12-2017, nos

termos do parágrafo único do art. 32 do Ato Normativo DPG 23/2009.

Ato do Defensor Público Geral do Estado, de 7-2-2018

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral prevista no art. 19, inc. VII, da LC 988/06;

Considerando que a Agente de Defensoria Pública Simone dos Santos preencheu os requisitos

previstos no art. 31 do Ato Normativo DPG 23, de 06-10-2009, conforme manifestação da

Coordenadora Auxiliar de Administração, lançada nos autos 12896/2017;

Considerando que, nos termos da certidão do DRH emitida nos autos em referência, a

interessada ocupa o cargo de Agente de Defensoria Pública – Ref. 01 – Grau B;

O Defensor Público-Geral do Estado resolve promover a Agente de Defensoria Simone dos

Santos da Referência 1 para a Referência 2 – Grau “A” da Escala de Vencimentos – Intermediária

de que trata a Lei Complementar 1.050/08, com efeitos a partir de 30-11-2017, nos termos do

parágrafo único do art. 32 do Ato Normativo DPG 23/2009.

Ato do Defensor Público Geral do Estado, de 7-2-2018

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral prevista no art. 19, inc. VII, da LC 988/06;

Considerando que a Agente de Defensoria Pública Marina Fogato Sobrinho preencheu os

requisitos previstos no art. 31 do Ato Normativo DPG 23, de 06-10-2009, conforme manifestação

da Coordenadora Auxiliar de Administração, lançada nos autos 13130/2017;

Considerando que, nos termos da certidão do DRH emitida nos autos em referência, a

interessada ocupa o cargo de Agente de Defensoria Pública – Ref. 01 – Grau B;

O Defensor Público-Geral do Estado resolve promover a Agente de Defensoria Marina Fogato

Sobrinho da Referência 1 para a Referência 2 – Grau “A” da Escala de Vencimentos –

Intermediária de que trata a Lei Complementar 1.050/08, com efeitos a partir de 19-12-2017, nos

termos do parágrafo único do art. 32 do Ato Normativo DPG 23/2009.



Ato do Defensor Público Geral do Estado, de 7-2-2018

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral prevista no art. 19, inc. VII, da LC 988/06;

Considerando que a Agente de Defensoria Pública Paola Ribeiro Dottori da Silva preencheu os

requisitos previstos no art. 31 do Ato Normativo DPG 23, de 06-10-2009, conforme manifestação

da Coordenadora Auxiliar de Administração, lançada nos autos 13145/2017;

Considerando que, nos termos da certidão do DRH emitida nos autos em referência, a

interessada ocupa o cargo de Agente de Defensoria Pública – Ref. 01 – Grau B;

O Defensor Público-Geral do Estado resolve promover a Agente de Defensoria Paola Ribeiro

Dottori da Silva da Referência 1 para a Referência 2 – Grau “A” da Escala de Vencimentos –

Intermediária de que trata a Lei Complementar 1.050/08, com efeitos a partir de 07-12-2017, nos

termos do parágrafo único do art. 32 do Ato Normativo DPG 23/2009

Ato do Defensor Público Geral do Estado, de 7-2-2018

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral prevista no art. 19, inc. VII, da LC 988/06;

Considerando que a Agente de Defensoria Pública Luciana de Souza Godoy Rosa preencheu os

requisitos previstos no art.31 do Ato Normativo DPG 23, de 06-10-2009, conforme manifestação

da Coordenadora Auxiliar de Administração, lançada nos autos 12895/2017;

Considerando que, nos termos da certidão do DRH emitida nos autos em referência, a

interessada ocupa o cargo de Agente de Defensoria Pública – Ref. 01 – Grau B;

O Defensor Público-Geral do Estado resolve promover a Agente de Defensoria Luciana de Souza

Godoy Rosa da Referência 1 para a Referência 2 – Grau “A” da Escala de Vencimentos –

Intermediária de que trata a Lei Complementar 1.050/08, com efeitos a partir de 29-11-2017, nos

termos do parágrafo único do art. 32 do Ato Normativo DPG 23/2009.

Ato do Defensor Público Geral do Estado, de 7-2-2018

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral prevista no art. 19, inc. VII, da LC 988/06;

Considerando que o Oficial de Defensoria Pública Aarão Vinicius Dias Silva preencheu os

requisitos previstos no art. 31 do Ato Normativo DPG 23, de 06-10-2009, conforme manifestação

da Coordenadora Auxiliar de Administração, lançada nos autos 12799/2017;

Considerando que, nos termos da certidão do DRH emitida nos autos em referência, o

interessado ocupa o cargo de Oficial de Defensoria Pública – Ref. 01 – Grau B;

O Defensor Público-Geral do Estado resolve promover o Oficial de Defensoria Aarão Vinicius Dias

Silva da Referência 1 para a Referência 2 – Grau “A” da Escala de Vencimentos – Intermediária

de que trata a Lei Complementar 1.050/08, com efeitos a partir de 16-11-2017, nos termos do

parágrafo único do art. 32 do Ato Normativo DPG 23/2009.

Ato do Defensor Público Geral do Estado, de 7-2-2018

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral prevista no art. 19, inc. VII, da LC 988/06;

Considerando que o Oficial de Defensoria Pública Daniel Naitzki Facina preencheu os requisitos

previstos no art. 31 do

Ato Normativo DPG 23, de 06-10-2009, conforme manifestação da Coordenadora Auxiliar de

Administração, lançada nos autos 12724/2017;

Considerando que, nos termos da certidão do DRH emitida nos autos em referência, o

interessado ocupa o cargo de Oficial de Defensoria Pública – Ref. 01 – Grau B;

O Defensor Público-Geral do Estado resolve promover o Oficial de Defensoria Daniel Naitzki



Facina da Referência 1 para a Referência 2 – Grau “A” da Escala de Vencimentos – Intermediária

de que trata a Lei Complementar 1.050/08, com efeitos a partir de 16-11-2017, nos termos do

parágrafo único do art. 32 do Ato Normativo DPG 23/2009.

Ato do Defensor Público Geral do Estado, de 7-2-2018

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral prevista no art. 19, inc. VII, da LC 988/06;

Considerando que o Oficial de Defensoria Pública Marcelo de Forggi Souza preencheu os

requisitos previstos no art. 31 do Ato Normativo DPG 23, de 06-10-2009, conforme manifestação

da Coordenadora Auxiliar de Administração, lançada nos autos 13148/2017;

Considerando que, nos termos da certidão do DRH emitida nos autos em referência, o

interessado ocupa o cargo de Oficial de Defensoria Pública – Ref. 01 – Grau B;

O Defensor Público-Geral do Estado resolve promover o Oficial de Defensoria Marcelo de Forggi

Souza da Referência 1 para a Referência 2 – Grau “A” da Escala de Vencimentos – Intermediária

de que trata a Lei Complementar 1.050/08, com efeitos a partir de 11-12-2017, nos termos do

parágrafo único do art. 32 do Ato Normativo DPG 23/2009.

Ato do Defensor Público Geral do Estado, de 7-2-2018

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral prevista no art. 19, inc. VII, da LC 988/06;

Considerando que o Oficial de Defensoria Pública Aparicio Alves de França Neto preencheu os

requisitos previstos no art.31 do Ato Normativo DPG 23, de 06-10-2009, conforme manifestação

da Coordenadora Auxiliar de Administração, lançada nos autos 12911/2017;

Considerando que, nos termos da certidão do DRH emitida nos autos em referência, o

interessado ocupa o cargo de Oficial de Defensoria Pública – Ref. 01 – Grau B;

O Defensor Público-Geral do Estado resolve promover o Oficial de Defensoria Aparicio Alves de

França Neto da Referência 1 para a Referência 2 – Grau “A” da Escala de Vencimentos –

Intermediária de que trata a Lei Complementar 1.050/08, com efeitos a partir de 27-11-2017, nos

termos do parágrafo único do art. 32 do Ato Normativo DPG 23/2009.

Ato do Defensor Público Geral do Estado, de 7-2-2018

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral prevista no art. 19, inc. VII, da LC 988/06;

Considerando que o Oficial de Defensoria Pública Fernando Espinha preencheu os requisitos

previstos no art. 31 do Ato Normativo DPG 23, de 06-10-2009, conforme manifestação da

Coordenadora Auxiliar de Administração, lançada nos autos 12907/2017;

Considerando que, nos termos da certidão do DRH emitida nos autos em referência, o

interessado ocupa o cargo de Oficial de Defensoria Pública – Ref. 01 – Grau B;

O Defensor Público-Geral do Estado resolve promover o Oficial de Defensoria Fernando Espinha

da Referência 1 para a Referência 2 – Grau “A” da Escala de Vencimentos – Intermediária de que

trata a Lei Complementar 1.050/08, com efeitos a partir de 28-11-2017, nos termos do parágrafo

único do art. 32 do Ato Normativo DPG 23/2009.

Ato do Defensor Público Geral do Estado, de 7-2-2018

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral prevista no art. 19, inc. VII, da LC 988/06;

Considerando que o Oficial de Defensoria Pública Gabriel Andrade Pessoa preencheu os

requisitos previstos no art. 31 do Ato Normativo DPG 23, de 06-10-2009, conforme manifestação

da Coordenadora Auxiliar de Administração, lançada nos autos 13135/2017;

Considerando que, nos termos da certidão do DRH emitida nos autos em referência, o



interessado ocupa o cargo de Oficial de Defensoria Pública – Ref. 01 – Grau B;

O Defensor Público-Geral do Estado resolve promover o Oficial de Defensoria Gabriel Andrade

Pessoa da Referência 1 para a Referência 2 – Grau “A” da Escala de Vencimentos –

Intermediária de que trata a Lei Complementar 1.050/08, com efeitos a partir de 13-12-2017, nos

termos do parágrafo único do art. 32 do Ato Normativo DPG 23/2009.

Ato do Defensor Público Geral do Estado, de 7-2-2018

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral prevista no art. 19, inc. VII, da LC 988/06;

Considerando que a Oficiala de Defensoria Pública Eliana Nieves preencheu os requisitos

previstos no art. 31 do Ato Normativo DPG 23, de 06-10-2009, conforme manifestação da

Coordenadora Auxiliar de Administração, lançada nos autos 12915/2017;

Considerando que, nos termos da certidão do DRH emitida nos autos em referência, a

interessada ocupa o cargo de Oficial de Defensoria Pública – Ref. 01 – Grau B;

O Defensor Público-Geral do Estado resolve promover a Oficiala de Defensoria Eliana Nieves da

Referência 1 para a Referência 2 – Grau “A” da Escala de Vencimentos – Intermediária de que

trata a Lei Complementar 1.050/08, com efeitos a partir de 27-11-2017, nos termos do parágrafo

único do art. 32 do Ato Normativo DPG 23/2009.

Ato do Defensor Público Geral do Estado, de 7-2-2018

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral prevista no art. 19, inc. VII, da LC 988/06;

Considerando que a Oficiala de Defensoria Pública Eliana Cordeiro de Lima Carlet preencheu os

requisitos previstos no art.31 do Ato Normativo DPG 23, de 06-10-2009, conforme manifestação

da Coordenadora Auxiliar de Administração, lançada nos autos 13152/2017;

Considerando que, nos termos da certidão do DRH emitida nos autos em referência, a

interessada ocupa o cargo de Oficial de Defensoria Pública – Ref. 01 – Grau B;

O Defensor Público-Geral do Estado resolve promover a Oficiala de Defensoria Eliana Cordeiro

de Lima Carlet da Referência 1 para a Referência 2 – Grau “A” da Escala de Vencimentos –

Intermediária de que trata a Lei Complementar 1.050/08, com efeitos a partir de 12-12-2017, nos

termos do parágrafo único do art. 32 do Ato Normativo DPG 23/2009.

Ato do Defensor Público Geral do Estado, de 7-2-2018

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral prevista no art. 19, inc. VII, da LC 988/06;

Considerando que a Oficiala de Defensoria Pública Loreine Roberta Muniz Martins preencheu os

requisitos previstos no art.31 do Ato Normativo DPG 23, de 06-10-2009, conforme manifestação

da Coordenadora Auxiliar de Administração, lançada nos autos 12898/2017;

Considerando que, nos termos da certidão do DRH emitida nos autos em referência, a

interessada ocupa o cargo de Oficial de Defensoria Pública – Ref. 01 – Grau B;

O Defensor Público-Geral do Estado resolve promover a Oficiala de Defensoria Loreine Roberta

Muniz Martins da Referência 1 para a Referência 2 – Grau “A” da Escala de Vencimentos –

Intermediária de que trata a Lei Complementar 1.050/08, com efeitos a partir de 04-12-2017, nos

termos do parágrafo único do art. 32 do Ato Normativo DPG 23/2009.

Ato do Defensor Público Geral do Estado, de 7-2-2018

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral prevista no art. 19, inc. VII, da LC 988/06;

Considerando que a Oficiala de Defensoria Pública Beatriz de Santana Prates preencheu os

requisitos previstos no art. 31 do Ato Normativo DPG 23, de 06-10-2009, conforme manifestação



da Coordenadora Auxiliar de Administração, lançada nos autos 12700/2017;

Considerando que, nos termos da certidão do DRH emitida nos autos em referência, a

interessada ocupa o cargo de Oficial de Defensoria Pública – Ref. 01 – Grau B;

O Defensor Público-Geral do Estado resolve promover a Oficiala de Defensoria Beatriz de

Santana Prates da Referência 1 para a Referência 2 – Grau “A” da Escala de Vencimentos –

Intermediária de que trata a Lei Complementar 1.050/08, com efeitos a partir de 16-11-2017, nos

termos do parágrafo único do art. 32 do Ato Normativo DPG 23/2009.

Ato do Defensor Público Geral do Estado, de 7-2-2018

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral prevista no art. 19, inc. VII, da LC 988/06;

Considerando que a Oficiala de Defensoria Pública Beatriz de Lima Santos preencheu os

requisitos previstos no art. 31 do Ato Normativo DPG 23, de 06-10-2009, conforme manifestação

da Coordenadora Auxiliar de Administração, lançada nos autos 13133/2017;

Considerando que, nos termos da certidão do DRH emitida nos autos em referência, a

interessada ocupa o cargo de Oficial de Defensoria Pública – Ref. 01 – Grau B;

O Defensor Público-Geral do Estado resolve promover a Oficiala de Defensoria Beatriz de Lima

Santos da Referência 1 para a Referência 2 – Grau “A” da Escala de Vencimentos – Intermediária

de que trata a Lei Complementar 1.050/08, com efeitos a partir de 18-12-2017, nos termos do

parágrafo único do art. 32 do Ato Normativo DPG 23/2009.

Ato do Defensor Público Geral do Estado, de 7-2-2018

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral prevista no art. 19, inc. VII, da LC 988/06;

Considerando que a Agente de Defensoria Pública Ana Carolina Schmidt preencheu os

requisitos previstos no art. 31 do Ato Normativo DPG 23, de 06-10-2009, conforme manifestação

da Coordenadora Auxiliar de Administração, lançada nos autos 8434/2016;

Considerando que, nos termos da certidão do DRH emitida nos autos em referência, a

interessada ocupa o cargo de Agente de Defensoria Pública – Ref. 01 – Grau B;

O Defensor Público-Geral do Estado resolve promover a Agente de Defensoria Ana Carolina

Schmidt da Referência 1 para a Referência 2 – Grau “A” da Escala de Vencimentos –

Intermediária de que trata a Lei Complementar 1.050/08, com efeitos a partir de 13-12-2017, nos

termos do parágrafo único do art. 32 do Ato Normativo DPG 23/2009.

Ato do Defensor Público Geral do Estado, de 7-2-2018

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral prevista no art. 19, inc. VII, da LC 988/06;

Considerando que a Oficiala de Defensoria Pública Carla Cristina Orosa Moreschi preencheu os

requisitos previstos no art.31 do Ato Normativo DPG 23, de 06-10-2009, conforme manifestação

da Coordenadora Auxiliar de Administração, lançada nos autos 12363/2017;

Considerando que, nos termos da certidão do DRH emitida nos autos em referência, a

interessada ocupa o cargo de Oficial de Defensoria Pública – Ref. 01 – Grau B;

O Defensor Público-Geral do Estado resolve promover a Oficiala de Defensoria Carla Cristina

Orosa Moreschi da Referência 1 para a Referência 2 – Grau “A” da Escala de Vencimentos –

Intermediária de que trata a Lei Complementar 1.050/08, com efeitos a partir de 28-11-2017, nos

termos do parágrafo único do art. 32 do Ato Normativo DPG 23/2009.

Ato do Defensor Público Geral do Estado, de 7-2-2018

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral prevista no art. 19, inc. VII, da LC 988/06;



Considerando que a Agente de Defensoria Pública Barbara Canela Marques preencheu os

requisitos previstos no art. 31 do Ato Normativo DPG 23, de 06-10-2009, conforme manifestação

da Coordenadora Auxiliar de Administração, lançada nos autos 13153/2017;

Considerando que, nos termos da certidão do DRH emitida nos autos em referência, a

interessada ocupa o cargo de Agente de Defensoria Pública – Ref. 01 – Grau B;

O Defensor Público-Geral do Estado resolve promover a Agente de Defensoria Barbara Canela

Marques da Referência 1 para a Referência 2 – Grau “A” da Escala de Vencimentos –

Intermediária de que trata a Lei Complementar 1.050/08, com efeitos a partir de 12-12-2017, nos

termos do parágrafo único do art. 32 do Ato Normativo DPG 23/2009.

Ato do Defensor Público Geral do Estado, de 7-2-2018

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral prevista no art. 19, inc. VII, da LC 988/06;

Considerando que a Agente de Defensoria Pública Sabrina Santos Viana Castellani preencheu

os requisitos previstos no art. 31 do Ato Normativo DPG 23, de 06-10-2009, conforme

manifestação da Coordenadora Auxiliar de Administração, lançada nos autos 12893/2017;

Considerando que, nos termos da certidão do DRH emitida nos autos em referência, a

interessada ocupa o cargo de Agente de Defensoria Pública – Ref. 01 – Grau B;

O Defensor Público-Geral do Estado resolve promover a Agente de Defensoria Sabrina Santos

Viana Castellani da Referência 1 para a Referência 2 – Grau “A” da Escala de Vencimentos –

Intermediária de que trata a Lei Complementar 1.050/08, com efeitos a partir de 28-11-2017, nos

termos do parágrafo único do art. 32 do Ato Normativo DPG 23/2009.

Ato do Defensor Público Geral do Estado, de 7-2-2018

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral prevista no art. 19, inc. VII, da LC 988/06;

Considerando que a Agente de Defensoria Pública Aline Mazutti preencheu os requisitos

previstos no art. 31 do Ato Normativo DPG 23, de 06-10-2009, conforme manifestação da

Coordenadora Auxiliar de Administração, lançada nos autos 12751/2017;

Considerando que, nos termos da certidão do DRH emitida nos autos em referência, a

interessada ocupa o cargo de Agente de Defensoria Pública – Ref. 01 – Grau B;

O Defensor Público-Geral do Estado resolve promover a Agente de Defensoria Aline Mazutti da

Referência 1 para a Referência 2 – Grau “A” da Escala de Vencimentos – Intermediária de que

trata a Lei Complementar 1.050/08, com efeitos a partir de 17-11-2017, nos termos do parágrafo

único do art. 32 do Ato Normativo DPG 23/2009.

Ato do Defensor Público Geral do Estado, de 7-2-2018

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral prevista no art. 19, inc. VII, da LC 988/06;

Considerando que a Agente de Defensoria Pública Talita Tinello Mendonça preencheu os

requisitos previstos no art. 31 do Ato Normativo DPG 23, de 06-10-2009, conforme manifestação

da Coordenadora Auxiliar de Administração, lançada nos autos 12894/2017;

Considerando que, nos termos da certidão do DRH emitida nos autos em referência, a

interessada ocupa o cargo de Agente de Defensoria Pública – Ref. 01 – Grau B;

O Defensor Público-Geral do Estado resolve promover a Agente de Defensoria Talita Tinello

Mendonça da Referência 1 para a Referência 2 – Grau “A” da Escala de Vencimentos –

Intermediária de que trata a Lei Complementar 1.050/08, com efeitos a partir de 28-11-2017, nos

termos do parágrafo único do art. 32 do Ato Normativo DPG 23/2009.



Ato do Defensor Público Geral do Estado, de 7-2-2018

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral prevista no art. 19, inc. VII, da LC 988/06;

Considerando que o Oficial de Defensoria Pública Thiago Rogerio Silva Soares preencheu os

requisitos previstos no art. 31 do Ato Normativo DPG 23, de 06-10-2009, conforme manifestação

da Coordenadora Auxiliar de Administração, lançada nos autos 12897/2017;

Considerando que, nos termos da certidão do DRH emitida nos autos em referência, o

interessado ocupa o cargo de Oficial de Defensoria Pública – Ref. 01 – Grau B;

O Defensor Público-Geral do Estado resolve promover o Oficial de Defensoria Thiago Rogerio

Silva Soares da Referência 1 para a Referência 2 – Grau “A” da Escala de Vencimentos –

Intermediária de que trata a Lei Complementar 1.050/08, com efeitos a partir de 05-12-2017, nos

termos do parágrafo único do art. 32 do Ato Normativo DPG 23/2009.

Ato do Defensor Público Geral do Estado, de 7-2-2018

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral prevista no art. 19, inc. VII, da LC 988/06;

Considerando que o Oficial de Defensoria Pública Marcos Felipe Rochel preencheu os requisitos

previstos no art. 31 do Ato Normativo DPG 23, de 06-10-2009, conforme manifestação da

Coordenadora Auxiliar de Administração, lançada nos autos 2993/2017;

Considerando que, nos termos da certidão do DRH emitida nos autos em referência, o

interessado ocupa o cargo de Oficial de Defensoria Pública – Ref. 01 – Grau B;

O Defensor Público-Geral do Estado resolve promover o Oficial de Defensoria Marcos Felipe

Rochel da Referência 1 para a Referência 2 – Grau “A” da Escala de Vencimentos – Intermediária

de que trata a Lei Complementar 1.050/08, com efeitos a partir de 27-11-2017, nos termos do

parágrafo único do art. 32 do Ato Normativo DPG 23/2009.

Ato do Defensor Público Geral do Estado, de 7-2-2018

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral prevista no art. 19, inc. VII, da LC 988/06;

Considerando que o Oficial de Defensoria Pública Romulo de Freitas Beltran preencheu os

requisitos previstos no art. 31 do Ato Normativo DPG 23, de 06-10-2009, conforme manifestação

da Coordenadora Auxiliar de Administração, lançada nos autos 8439/2016;

Considerando que, nos termos da certidão do DRH emitida nos autos em referência, o

interessado ocupa o cargo de Oficial de Defensoria Pública – Ref. 01 – Grau B;

O Defensor Público-Geral do Estado resolve promover o Oficial de Defensoria Romulo de Freitas

Beltran da Referência 1 para a Referência 2 – Grau “A” da Escala de Vencimentos – Intermediária

de que trata a Lei Complementar 1.050/08, com efeitos a partir de 27-11-2017, nos termos do

parágrafo único do art. 32 do Ato Normativo DPG 23/2009.

Ato do Defensor Público Geral do Estado, de 7-2-2018

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral prevista no art. 19, inc. VII, da LC 988/06;

Considerando que o Oficial de Defensoria Pública Tiago Mariano Ferraz preencheu os requisitos

previstos no art. 31 do Ato Normativo DPG 23, de 06-10-2009, conforme manifestação da

Coordenadora Auxiliar de Administração, lançada nos autos 12900/2017;

Considerando que, nos termos da certidão do DRH emitida nos autos em referência, o

interessado ocupa o cargo de Oficial de Defensoria Pública – Ref. 01 – Grau B;

O Defensor Público-Geral do Estado resolve promover o Oficial de Defensoria Tiago Mariano

Ferraz da Referência 1 para a Referência 2 – Grau “A” da Escala de Vencimentos – Intermediária



de que trata a Lei Complementar 1.050/08, com efeitos a partir de 30-11-2017, nos termos do

parágrafo único do art. 32 do Ato Normativo DPG 23/2009.

Ato do Defensor Público Geral do Estado, de 7-2-2018  

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral prevista no art. 19, inc. VII, da LC 988/06;

Considerando que a Oficiala de Defensoria Pública Renata Muniz de Aguiar preencheu os

requisitos previstos no art. 31 do Ato Normativo DPG 23, de 06-10-2009, conforme manifestação

da Coordenadora Auxiliar de Administração, lançada nos autos 13146/2017;

Considerando que, nos termos da certidão do DRH emitida nos autos em referência, a

interessada ocupa o cargo de Oficial de Defensoria Pública – Ref. 01 – Grau B;

O Defensor Público-Geral do Estado resolve promover a Oficiala de Defensoria Renata Muniz de

Aguiar da Referência 1 para a Referência 2 – Grau “A” da Escala de Vencimentos – Intermediária

de que trata a Lei Complementar 1.050/08, com efeitos a partir de 07-12-2017, nos termos do

parágrafo único do art. 32 do Ato Normativo DPG 23/2009.

Ato do Defensor Público Geral do Estado, de 7-2-2018

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral prevista no art. 19, inc. VII, da LC 988/06;

Considerando que a Oficiala de Defensoria Pública Raquel Vieira Simião preencheu os

requisitos previstos no art. 31 do Ato Normativo DPG 23, de 06-10-2009, conforme manifestação

da Coordenadora Auxiliar de Administração, lançada nos autos 12902/2017;

Considerando que, nos termos da certidão do DRH emitida nos autos em referência, a

interessada ocupa o cargo de Oficial de Defensoria Pública – Ref. 01 – Grau B;

O Defensor Público-Geral do Estado resolve promover a Oficiala de Defensoria Raquel Vieira

Simião da Referência 1 para a Referência 2 – Grau “A” da Escala de Vencimentos – Intermediária

de que trata a Lei Complementar 1.050/08, com efeitos a partir de 28-11-2017, nos termos do

parágrafo único do art. 32 do Ato Normativo DPG 23/2009.

Ato do Defensor Público Geral do Estado, de 7-2-2018

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral prevista no art. 19, inc. VII, da LC 988/06;

Considerando que a Oficiala de Defensoria Pública Vivianne Ormond Mutarelli preencheu os

requisitos previstos no art. 31 do Ato Normativo DPG 23, de 06-10-2009, conforme manifestação

da Coordenadora Auxiliar de Administração, lançada nos autos 13139/2017;

Considerando que, nos termos da certidão do DRH emitida nos autos em referência, a

interessada ocupa o cargo de Oficial de Defensoria Pública – Ref. 01 – Grau B;

O Defensor Público-Geral do Estado resolve promover a Oficiala de Defensoria Vivianne Ormond

Mutarelli da Referência 1 para a Referência 2 – Grau “A” da Escala de Vencimentos –

Intermediária de que trata a Lei Complementar 1.050/08, com efeitos a partir de 13-12-2017, nos

termos do parágrafo único do art. 32 do Ato Normativo DPG 23/2009.

Ato do Defensor Público Geral do Estado, de 7-2-2018

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral prevista no art. 19, inc. VII, da LC 988/06;

Considerando que a Oficiala de Defensoria Pública Patricia da Costa Rodrigues preencheu os

requisitos previstos no art. 31 do Ato Normativo DPG 23, de 06-10-2009, conforme manifestação

da Coordenadora Auxiliar de Administração, lançada nos autos 12905/2017;

Considerando que, nos termos da certidão do DRH emitida nos autos em referência, a

interessada ocupa o cargo de Oficial de Defensoria Pública – Ref. 01 – Grau B;



O Defensor Público-Geral do Estado resolve promover a Oficiala de Defensoria Patricia da Costa

Rodrigues da Referência 1 para a Referência 2 – Grau “A” da Escala de Vencimentos –

Intermediária de que trata a Lei Complementar 1.050/08, com efeitos a partir de 28-11-2017, nos

termos do parágrafo único do art. 32 do Ato Normativo DPG 23/2009.

Ato do Defensor Público Geral do Estado, de 7-2-2018

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral prevista no art. 19, inc. VII, da LC 988/06;

Considerando que a Oficiala de Defensoria Pública Marcia Silvestre da Silva preencheu os

requisitos previstos no art. 31 do Ato Normativo DPG 23, de 06-10-2009, conforme manifestação

da Coordenadora Auxiliar de Administração, lançada nos autos 1163/2014;

Considerando que, nos termos da certidão do DRH emitida nos autos em referência, a

interessada ocupa o cargo de Oficial de Defensoria Pública – Ref. 01 – Grau C;

O Defensor Público-Geral do Estado resolve promover a Oficiala de Defensoria Marcia Silvestre

da Silva da Referência 1 para a Referência 2 – Grau “A” da Escala de Vencimentos –

Intermediária de que trata a Lei Complementar 1.050/08, com efeitos a partir de 07-12-2017, nos

termos do parágrafo único do art. 32 do Ato Normativo DPG 23/2009.

Ato do Defensor Público Geral do Estado, de 7-2-2018

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral prevista no art. 19, inc. VII, da LC 988/06;

Considerando que a Oficiala de Defensoria Pública Cleide de Souza Lima preencheu os

requisitos previstos no art. 31 do Ato Normativo DPG 23, de 06-10-2009, conforme manifestação

da Coordenadora Auxiliar de Administração, lançada nos autos 12908/2017;

Considerando que, nos termos da certidão do DRH emitida nos autos em referência, a

interessada ocupa o cargo de Oficial de Defensoria Pública – Ref. 01 – Grau B;

O Defensor Público-Geral do Estado resolve promover a Oficiala de Defensoria Cleide de Souza

Lima da Referência 1 para a Referência 2 – Grau “A” da Escala de Vencimentos – Intermediária

de que trata a Lei Complementar 1.050/08, com efeitos a partir de 27-11-2017, nos termos do

parágrafo único do art. 32 do Ato Normativo DPG 23/2009.

Ato do Defensor Público Geral do Estado, de 7-2-2018

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral prevista no art. 19, inc. VII, da LC 988/06;

Considerando que a Oficiala de Defensoria Pública Tatiane Alves da Silva preencheu os

requisitos previstos no art. 31 do Ato Normativo DPG 23, de 06-10-2009, conforme manifestação

da Coordenadora Auxiliar de Administração, lançada nos autos 12912/2017;

Considerando que, nos termos da certidão do DRH emitida nos autos em referência, a

interessada ocupa o cargo de Oficial de Defensoria Pública – Ref. 01 – Grau B;

O Defensor Público-Geral do Estado resolve promover a Oficiala de Defensoria Tatiane Alves da

Silva da Referência 1 para a Referência 2 – Grau “A” da Escala de Vencimentos – Intermediária

de que trata a Lei Complementar 1.050/08, com efeitos a partir de 27-11-2017, nos termos do

parágrafo único do art. 32 do Ato Normativo DPG 23/2009.

Ato do Defensor Público Geral do Estado, de 7-2-2018

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral prevista no art. 19, inc. VII, da LC 988/06;

Considerando que a Oficiala de Defensoria Pública Talita Marques Aimola preencheu os

requisitos previstos no art. 31 do Ato Normativo DPG 23, de 06-10-2009, conforme manifestação

da Coordenadora Auxiliar de Administração, lançada nos autos 12906/2017;



Considerando que, nos termos da certidão do DRH emitida nos autos em referência, a

interessada ocupa o cargo de Oficial de Defensoria Pública – Ref. 01 – Grau B;

O Defensor Público-Geral do Estado resolve promover a Oficiala de Defensoria Talita Marques

Aimola da Referência 1 para a Referência 2 – Grau “A” da Escala de Vencimentos – Intermediária

de que trata a Lei Complementar 1.050/08, com efeitos a partir de 28-11-2017, nos termos do

parágrafo único do art. 32 do Ato Normativo DPG 23/2009.

SEGUNDA SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

Ato da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado, de 6-2-2018

Designando, com fundamento no artigo 1º, I, “e”, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado,

de 17-11-2017, publicado no DO de 18-11-2017, a Defensora Pública Silvia Caniver Drago para,

sem prejuízo das atribuições, acumular a 7ª Defensoria Pública, do Polo de Atendimento

Especializado Central, Regional Central da Capital, nos dias 15, 16, 26, 27 e 28-02-2018.

Ato da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado, de 6-2-2018

Designando, com base no artigo 1º, I, a, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no D.O. de 18-11-2017, o(a) Defensor(a) Público(a) abaixo relacionado(a)

para exercer atividade em condição de especial dificuldade decorrente da natureza do serviço,

referente à realização de atendimento a pessoas privadas de liberdade nas unidades de

internação e semiliberdade da Fundação Casa, e atribuindo a gratificação equivalente a 15% dos

vencimentos do Defensor Público Nível I, nos termos do artigo 3º, inciso II, e artigo 4º, I, ambos

da Deliberação CSDP 340/2017, a partir de 01-02-2018, Allan Ramalho Ferreira.

(Republicado por ter saído com incorreções.)

Ato da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado, de 7-2-2018

Abre inscrições para atuação de Defensores Públicos classificados na capital para prestação de

assistência jurídica à população em situação de rua na Capital

Considerando o teor do Ato 08 da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado, de

01-12-2017, que regulamenta a atuação de Defensores Públicos na prestação de assistência

jurídica à população em situação de rua;

Considerando a proximidade de término da vigência das designações para exercício da

atividade;

A Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado, com fundamento no artigo 1º, I, “a”, do Ato do

Defensor Público-Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no DO de 18-11-2018, torna pública

a abertura de inscrições para atuação de Defensores Públicos na prestação de assistência

jurídica à população em situação de rua na Capital, nos termos que seguem:

Artigo 1º. Ficam abertas as inscrições de 12 vagas para os Defensores Públicos classificados na

Capital atuarem na prestação de assistência jurídica à população em situação de rua na Capital,

em plantões semanais, de segunda a quinta-feira, em sistema de rodízio, de 4 horas cada, das 08

às 12 horas, nos termos do artigo 4º, do Ato 08 da Segunda Subdefensora  Pública-Geral do

Estado, de 01-12-2017.

Artigo 2º. A atuação dos Defensores Públicos envolverá as atividades que constam no artigo 2º,

do Ato 08 da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado, de 01-12-2017.

Artigo 3º. A atividade será gratificada nos termos do artigo 3º, do Ato 08 da Segunda

Subdefensora Pública-Geral do Estado, de 01-12-2017.



Artigo 4º. Os Defensores Públicos interessados e classificados na Capital deverão se inscrever

mediante requerimento por meio de mensagem eletrônica endereçada ao e-mail Secretaria2e-

3subs@defensoria.sp.def.br, até às 18 horas, do dia 20-02-2018.

§1º. O Defensor Público deverá indicar, no ato de inscrição, a Unidade em que atua, o seu

endereço eletrônico e o número do telefone celular. da Secretaria da Subdefensoria, por

mensagem eletrônica.

§3º. Será dada preferência aos Defensores Públicos com atribuição nas áreas cível, família,

fazenda pública e infância não infracional e que não estejam designados para atividade realizada

nos Centros e Casas de Atendimento à Mulher (CCM), Centro de Referência e Apoio à Vítima

(CRAVI) e em Centros de Integração da Cidadania (CIC).

§ 4º. Não será admitida a inscrição de Defensor Público que já realize o atendimento à pessoa

em situação de rua no formato descentralizado.

Artigo 5º. Na hipótese de o número de inscritos ultrapassar a quantidade de vagas disponíveis,

será realizado sorteio entre os interessados no dia 22-02-2018, às 10h30, a fim de que sejam

selecionados os doze designados, restando os demais como suplentes, em ordem numérica

obtida igualmente por sorteio, respeitadas as preferências.

Parágrafo único. O sorteio será exibido em vídeo, ao vivo, na área de acesso restrito do sítio

eletrônico da Defensoria Pública, conforme Deliberação CSDP 283, de 13-09-2013.

Artigo 6º. Os designados serão convocados à reunião inicial para organização do atendimento,

que será divulgada pela Coordenação do Atendimento Inicial Especializado da Capital e contará

com o apoio do Núcleo Especializado de Cidadania e Direitos Humanos.

Artigo 7º. A escala dos plantões deverá perdurar até 31-08-2018.

Artigo 8º. O Defensor Público designado não poderá requerer sua exclusão até o término do

período previsto para duração da escala de plantões, salvo se previamente autorizado pela

Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado.

Artigo 9º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Ato da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado, de 7-2-2018

Designando, com base no artigo 1º, Inciso I, a, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no D.O. de 18-11-2017, o(a) Defensor(a) Público(a) abaixo relacionado(a)

para exercer atividade em condições de especial dificuldade decorrente da natureza, referente à

atuação em revisão criminal, e atribuindo a gratificação equivalente a 10% dos vencimentos de

Defensor Público nível I, nos termos do art. 3º, inciso IV, c.c artigo 4º, inciso II, ambos da

Deliberação CSDP 340/2017, no período de 01-02-2018 a 30-06-2018, Fabio Mantovan dos

Santos.

TERCEIRA SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, de 6-2-2018

Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, "f", do Ato do Defensor Público-Geral do Estado,

de 17-11-2017, publicado no DO de 18-11-2017, a Oficial de Defensoria Pública Marta Maria do

Nascimento, para atuar nos plantões judiciários, no mês de janeiro, a serem realizados na Praça

José Rebello da Cunha, 73, Bairro Sumaré - Fórum de Caraguatatuba (telefone para contato: 12-

3883-5086), nas respectivas datas:

02/01/2018 - Marta Maria Nascimento



03/01/2018 - Marta Maria Nascimento

04/01/2018 - Marta Maria Nascimento

05/01/2018 - Marta Maria Nascimento

CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

Ato do Presidente do Conselho Superior, de 7-2-2018

Autorizando, com fundamento no artigo 3º, inciso I da Deliberação CSDP 01/06, o afastamento,

com prejuízo de suas atribuições ordinárias, do Defensor Público Membro do Conselho Superior

da Defensoria Pública, Pedro Antônio de Avellar, no dia 21-02-2018.

ESCOLA DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

Despacho do Diretor, de 7-2-2018

Processo EDEPE 0678/2016

Interessado: Escola da Defensoria Pública do Estado - EDEPE

Assunto: Acompanhamento das atividades dos Coordenadores Regionais da EDEPE

Tendo em vista o término do mandato dos/as Coordenadores/as Regionais da EDEPE

nomeados/as em 25-11-2016, foi realizada a avaliação do relatório individual (Processo EDEPE

741/16) e reconhecida a condição de atividade institucional extraordinária, nos termos do artigo

9º, da Deliberação CSDP 244/12, para a Defensora Pública Vanessa Alves Vieira.

COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria da Coordenadora Auxiliar, de 7-2-2018

Concedendo:

com fundamento no artigo 11, inciso I, das D.Ts. da L.C.988-2006, aos servidores abaixo o

quinquênio de adicional por tempo de serviço, na seguinte conformidade:

Alyne Belo Schumaher Leal, RG. 362334365, Assistente de Defensoria Pública, período aquisitivo

de 08-02-2013 a 06-02-2018

com fundamento no artigo 146 da Lei 988/06, aos servidores abaixo, 90 dias de licença-prêmio,

relativo ao período a seguir mencionado:

Alyne Belo Schumaher Leal, RG. 362334365, Assistente de Defensoria Pública, período aquisitivo

de 08-02-2013 a 06-02-2018

Portaria da Coordenadora Auxiliar de Administração, de 7-2-2018

Credenciando, com fundamento no artigo 72 da Lei Complementar 988 de 09-01-2006

combinado com o artigo 16 das Disposições Transitórias e Finais da Deliberação CSDP 26, de

21-12-2006, para exercer a função de estagiário de direito, na Defensoria Pública do Estado, o(s)

estudante(s):

Unidade Santo Amaro

Gabriel Vieira Santos, RG. 467427434, a partir de 06-02-2018

Portaria da Coordenadora Auxiliar de Administração, de 7-2-2018

Descredenciando, com fundamento no artigo 78, inciso I, da Lei Complementar 988 de

09-01-2006 combinado com o artigo 16 das Disposições Transitórias e Finais da Deliberação

CSDP 26, de 21-12-2006, de exercer a função de estagiário de direito, na Defensoria Pública do

Estado, o(s) estudante(s):

Unidade Guarulhos

Bruna da Silva, RG. 489720432, a partir de 08-02-2018



Siulan Souza Santos, RG. 534750746, a partir de 07-02-2018

Unidade Santo Amaro

Anderson Vergilino, RG. 63695459, a partir de 07-02-2018

Divisão de Atendimento Inicial Especializado ao Público

Jessica dos Santos Luna, RG. 494300863, a partir de 07-02-2018

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

Ato do Diretor Técnico, de 7-2-2018

Convocando o candidato aprovado em Concurso de Estagiários de Direito da Defensoria Pública

abaixo relacionado a comparecer à Defensoria Pública do Estado de São Paulo - Regional Norte-

Oeste -Unidade Santana no dia 16-02-2018 às 14H00, procurar Daniela Silva da Cruz – Rua

Maria Candida, 1350 - Vila Guilherme - São Paulo - SP, para entrega dos documentos

discriminados abaixo.

- Charles Alberto de Souza, RG 286139753.

O candidato acimo relacionado e convocado pelo DRH deverá providenciar e entregar os

seguintes documentos, em cópias originais e cópias simples:

- Declaração de matricula constando o vínculo; fornecida pela Instituição de ensino;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos

(www.tse.gov.br);

- Atestado de Antecedentes Criminais (www2. SSP. SP. gov.BR/atestado);

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal (www.jfsp.jus.br);

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas e Sessões Judiciárias

onde o candidato residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (Sugestão: estar com os

documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante

de residência em nome dos pais, caso seja solteiro; agência do BB situada na Av. Rangel

Pestana, 300 próximo do metrô Sé estará facilitando este serviço);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cópia reprográfica autenticada da cédula de identidade ou documento equivalente no caso de

cidadão português residente no Brasil;

- Cópia reprográfica autenticada da certidão de casamento,

com as respectivas averbações, se for o caso;

- Cópia reprográfica autenticada do certificado de reservista ou documento equivalente, que

comprove a quitação com o serviço militar;

- Cópia reprográfica de CPF;

- Cópia reprográfica autenticada do título de eleitor;

- 1 foto 3x4.

NÚCLEO ESPECIALIZADO DE HABITAÇÃO E URBANISMO

Comunicado

Ata Fevereiro/2018 – Reunião Ordinária do Núcleo Especializado de Habitação e Urbanismo

Ao 02-02-2017, às 9 horas, na sala de reuniões dos Núcleos Especializados, localizada na

Avenida Liberdade, 32, 4º andar, São Paulo/SP, deu-se início à Reunião Ordinária do Núcleo

Especializado de Habitação e Urbanismo. Presentes os coordenadores Luiza Lins Veloso e



Rafael de Paula Eduardo Faber, bem como os integrantes: Ariane Kwon Ieiri, Bruna de Cassia

Teixeira, Fabiana Júlia de Oliveira Resende, Felipe Amorim Principessa, João Paulo Bonatelli,

Rafael Negreiros Dantas de Lima, Renato Campolino Borges, Ricardo Augusto Paganucci Lodi,

Sabrina Nasser de Carvalho e Vanessa Chalegre de Andrade Franca. Ausentes justificadamente:

Alberto Zorigian Gonçalves Souza, Allan Ramalho Ferreira, Carolina Dalla Valle Bedicks, Gustavo

Siqueira Marques, Marina Costa Craveiro Peixoto, Nayara Rocha Rincon e Taissa Nunes Vieira

Pinheiro. I. Comunicações da Coordenação: Convênio Escritório Modelo Dom Paulo Evaristo Arns

da Pontifícia Universidade Católica – a coordenação deu informe sobre as mudanças realizadas

no Escritório Modelo Dom Paulo Evaristo Arns da Pontifícia Universidade Católica. 6ª Jornada da

Moradia Digna – a coordenação fez o relato das primeiras visitas às comunidades Jaçanã,

Tremembé, Mauá e Vila Nova Esperança que ocorreram nos dias 20 e 21-01-2018. Cracolândia –

a coordenação deu informe atualizado sobre a atuação na região da Cracolândia. Monitoramento

V Ciclo de Conferências – a coordenação deu informe sobre o monitoramento do V Ciclo de

Conferências, que ocorreu em 30-01-2018, e que contou com um novo modelo de organização,

mais focado na discussão das propostas. II. Discussão de Temas Diversos. Consulta pública à

proposta de atuação em tutela coletiva – A coordenação apresentou a proposta do Defensor

Público Júlio César Tanone a respeito da atuação em tutela coletiva no âmbito da instituição,

informou que está aberta consulta pública até 22-02-2018 e apresentou uma minuta de

manifestação. Assim, a plenária discutiu e deliberou a proposta do Núcleo. Propostas aprovadas

no VI Ciclo de Conferências – foram discutidas as propostas no VI Ciclo de Conferências e

deliberados encaminhamentos para atuação direta do Núcleo Especializado. Comunidade Taipas

– A Coordenação apresentou o caso da Comunidade Taipas e atuação realizada. Posteriormente,

a plenária discutiu possíveis encaminhamentos. ADIs à Lei 13.465/2017 – discussão prorrogada

para a próxima Reunião Ordinária do Núcleo. Ocupação São João 588 – A Coordenação

informou que foi expedido novo mandado de reintegração de posse da Ocupação São João 588.

Discutidas possíveis soluções ao caso. III.Discussão dos Procedimentos Administrativos: 1) PA

44/2013 (1ª Defensoria Pública) – deliberou-se, por unanimidade, por homologar o arquivamento

do procedimento administrativo; 2) PA 20/2015 (Coordenação) – deliberou-se, por unanimidade,

pelo arquivamento do procedimento administrativo; 3) PA 08/2018 (6ª Defensoria Pública) –

deliberou-se, por unanimidade, por encaminhar memorando à Administração Superior e ao

Conselho Superior da Defensoria Pública e pela manifestação do Núcleo Especializado de

Habitação Urbanismo em todos os processos administrativos referente ao tema; 4) PA 02/2014

(7ª Defensoria Pública)– deliberou-se, por unanimidade, por homologar o rearquivamento do

procedimento administrativo; 5) PA 29/2014 (12ª Defensoria Pública) – deliberou-se, por

unanimidade, por homologar o rearquivamento do procedimento administrativo; 6) PA 34/2014

(13ª Defensoria Pública) – deliberou-se, por unanimidade, por homologar o rearquivamento do

procedimento administrativo; 7) PA 02/2010 (13ª Defensoria Pública) – deliberou-se, por

unanimidade, por entrar em contato com os moradores e arquivar o procedimento; 8) PA 23/2012

(17ª Defensoria Pública) – deliberou-se, por unanimidade, por adiar a discussão do procedimento

administrativo para a próxima reunião; 9) PA 76/2013 (16ª Defensoria Pública) – deliberou-se, por

unanimidade, entrar em contato com os moradores e encaminhar cópia do parecer do NEDIPD,

bem como arquivar o procedimento administrativo; 10) PA 20/2014 (8ª Defensoria Pública) – o



procedimento administrativo deverá ser devolvido por malote para execução de providências

solicitadas; 11) PA 25/2017 (8ª Defensoria Pública) – o procedimento administrativo deverá ser

devolvido por malote para execução de providências solicitadas; 12) PA 40/2017 (12ª Defensoria

Pública) – deliberou-se, por unanimidade, por adiar a discussão do procedimento administrativo

para a próxima reunião. A reunião encerrou-se às 13 horas.

EDITAIS

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

Comunicado

Ato da Coordenadora Auxiliar de Administração de 07-02-2018

Concurso Público para Estagiário de Direito para a Unidade de Franco da Rocha.

Inscrições: 15-02-2018 até o dia 27-02-2018 das 9h às 17h, na sede da Unidade de Franco da

Rocha, situada na Avenida Liberdade, 115, Centro, Franco da Rocha/SP.

Data de Aplicação da Prova: 01-03-2018 às 17h30 - na sede da Unidade de Franco da Rocha,

situada na Avenida Liberdade, 115, Centro, Franco da Rocha/SP.

REGIONAL - UNIDADE VAGAS – MANHÃ - TARDE

Guarulhos - Franco da Rocha - Cadastro Reserva - Cadastro Reserva 


